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DOS FATOS 

 

1 O Demandante tem leg i t imidade at iva,  face ser  CREDOR do 

Munic íp io  de Nata l ,  por  meio dos Precatór ios Requis i tór ios 2007.009037-8,  e 

2010.050129-7,  adv indos de sucumbência e honorár ios contratua is .  

 

2 Ex iste no s i te deste Tr ibunal ,  loca l  onde foram ret i radas 04 l is tas,  

sendo 03 de precatór ios,  e  01 de RPV. Na 1ª l is ta a de 2010 constam 216  credores,  

sendo que apenas o 1º Credor a HENASA EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA.,  

teve mais  sorte e fez um acordo com o Munic íp io,  para receber apenas 50% do 

va lor ,  o  que representou R$ 95.612.348,91 ,  is to  em 16/11/2009, f icando do 

Munic íp io  pagar 10 parce las anuais  de R$ 5.000.000,00, a  in ic iar-se em 

10/03/2010, e mais 120 parce las mensa is  de R$ 380.102,91. 

 

3 Abstra indo-se dos meses de pagamento,  o prazo f ina l  deste acordo 

deverá terminar em março de 2020.  

 

4 Inobstante ao fato,  após quase um ano após o acordo HENASA, o 

Munic íp io  fez outro acordo com este Tr ibunal ,  de pagar 06 parce las de R$ 30.000,00 

re lat ivo a RPV. 

 

5 Somente para se ac larar ,  ex iste no s i te  deste  TJ,  uma re lação de 

termos de compromisso,  onde t i rando como exemplo o Munic íp io  de Mossoró,  f i rmou 

acordo de pagar  R$ 1.400.000,00,  em 28 parce las de R$ 50.000,00.  Pe la  lóg ica,  e  

que se t iver  errado me corr i jam, a rece i ta l iqu ida corrente de Mossoró é bem menor 

do que de Nata l .  

 

6 Consta no s i te deste TJ a l i s ta de Orçamento de Precatór ios de 

2011 com 264  credores,  ex iste a l i s ta de Orçamento de Precatór ios de 2012 com 

578  credores,  e  mais uma l is ta de RPV a part i r  do número 66 até o 105.  

 

7 No ano de 2009, a Prefe i ta  MICARLA de Souza,  no uso de suas 

atr ibu ições fez publ icar  no Diár io  Of ic ia l  do Munic íp io  de Nata l ,  o  Decreto nº 9.020,  

de 08 de março de 2010,  cuja integra escrevemos abaixo. 

 

Dec.  Mun.  Nata l/RN 9.020/10 - Dec.  -  Decreto do Munic íp io de 

Nata l/RN nº 9.020 de 08.03.2010 -   

DOM-Nata l:  09.03.2010  

  

Dispõe sobre a instituição do Regime 

Especial  de Pagamento de Precatórios a 

que se refere o Art igo 97 do Ato das 

Disposições Constitucionais 

Transitórias,  com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 62,  de 09 de 

dezembro de 2009.  
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NATAL,  no uso das atr ibu ições que 

lhe são confer idas pe la Le i  Orgânica do Munic íp io  de Nata l ,  ar t igo 

55,  VI ,   

DECRETA :   

 

Art.  1º  F ica inst i tu ído o regime espec ia l  de pagamento de 

precatór ios no Munic íp io do Nata l ,  nos termos do "caput"  do art igo 

97 dos Atos das Dispos ições Const i tuc ionais  Trans i tór ias,  com 

redação dada pe la Emenda Const i tuc iona l  nº 62,  de 09 de 

dezembro de 2009.   

 

Art.  2º  O Munic íp io do Nata l  opta pe lo pagamento dos precatór ios 

venc idos,  re lat ivos às suas administrações d i reta e ind ireta,  e os 

emit idos durante o per íodo de v igênc ia do regime espec ia l ,  

mediante depós i to mensal ,  em conta espec ia l  cr iada para ta l  f im, 

de 1/12 (um doze avos) do va lor correspondente a 1% (um por 

cento) da rece i ta corrente l íqu ida apurada no segundo mês anter ior  

ao mês do depós i to,  na forma do inc iso I  dos §§ 1º e 2º do art igo 

97 dos Atos das Dispos ições Const i tuc ionais  Trans i tór ias.   

 

§  1º.  Os depós i tos serão efetuados até o ú l t imo d ia út i l  do mês de 

competênc ia,  em conta espec í f ica v incu lada à Procurador ia  Geral  

do Munic íp io,  até que sobrevenha a cr iação da conta espec ia l  pe lo 

Tr ibunal  de Just iça do Estado do Rio Grande do Norte.   

 

§  2º.  O depós i to  re lat ivo ao mês de março de 2010 será efetuado 

excepc ionalmente até o d ia 15 de abr i l  do corrente ano.   

 

Art.  3º  A Secretar ia Munic ipa l  de P lanejamento,  Fazenda e 

Tecnolog ia da Informação d ivu lgará,  mensalmente,  o va lor  da 

rece i ta corrente l íqu ida ca lcu lada nos termos do § 3º do art igo 97 

dos Atos das Dispos ições Const i tuc ionais  Transi tór ias.   

 

Art.  4º  Este decreto entra em v igor  na data de sua publ icação, 

v igorando enquanto o va lor  dos precatór ios devidos for  super ior  ao 

va lor dos recursos dest inados ao seu pagamento .   

 

Palácio Fel ipe Camarão, em Natal,  08 de março de 2010.  

Micarla de Sousa  

Prefeita  

 

8 Quando o Decreto d iz  no seu art igo abaixo que o Munic íp io pagará 

1/12 avos correspondente a rece i ta  corrente l iqu ida mensal ,  is to  transformado em 

números s ign i f ica que o Munic íp io por ter t ido uma rece i ta corrente l iqu ida de R$ 
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2.049.046.478,91 ,  conforme dados da SEMPLA, dever ia  ter depos i tado 

mensalmente o va lor  de R$ 1.707.538,73  para pagar  ao ano R$ 20.490.464,79, e 

como é ret ido 27,5% de IRRF que representa R$ 469.573,15, têm-se o tota l  mensa l  

que dever ia ser  pago de R$ 2.177.111,88 o que dever ia  ser  pago de precatór ios ao 

ano o va lor de R$ 26.125.342,61, e se a d ív ida é de R$ 250.000.000,00 como 

anunc iado,  ser ia  pago em 10 anos.  Mas se não ex iste qualquer pagamento,  sa lvo 

este TRIBUNAL não esteja cumpr indo a Le i . E  a prova real  e  cabal  está no própr io  

s i te deste Tr ibunal ,  na re lação de Precatór ios de 2010, onde até a presente data 

teor icamente só quem recebe é a HANASA, sendo esta a 1ª da l i s ta.  

 

Art.  2º  O Munic íp io do Nata l  opta pe lo pagamento dos precatór ios 

venc idos,  re lat ivos às suas administrações d i reta e ind ireta,  e os 

emit idos durante o per íodo de v igênc ia do regime espec ia l ,  

mediante depós i to mensal ,  em conta espec ia l  cr iada para ta l  f im, 

de 1/12 (um doze avos) do va lor correspondente a 1% (um por 

cento) da rece i ta corrente l íqu ida apurada no segundo mês anter ior  

ao mês do depós i to,  na forma do inc iso I  dos §§ 1º e 2º do art igo 

97 dos Atos das Dispos ições Const i tuc ionais  Trans i tór ias.   

 

9 A maior  e mais vulgar  fo foqueira da rea l idade,  é a INTERNET, por 

meio do s i te  da Prefe i tura Munic ipa l  de Nata l  ANUNCIA Bruno Macedo,  Procurador  

Gera l  do Munic íp io que a forma ant iga de pagamento dos precatór ios f icava 

condic ionada a rea l ização de audiênc ias de conc i l iação e acordos junto ao TJ/RN. Em 

outubro de 2009,  a Procurador ia Gera l  do Munic íp io,  na atua l  gestão,  rea l izou o 

pr imeiro acordo com o Tr ibunal  para pagamento dos precatór ios (HENASA) e 

aguardava a rea l ização de outras audiênc ias.  “Agora com o novo reg ime os 

pagamentos serão feitos mensalmente independente dos acordos judiciais” ,  

enfat izou o Procurador. LEDO ENGANO. ME ENGANA QUE GOSTO.  

 

10 Ora Senhor Desembargador ou Senhora Desembargadora a quem 

cabe se debruçar sobre este processo,  os tempos da carochinha,  do sac i  pererê 

f icaram para Câmara Cascudo,  e não para quem vive na era aonde uma not ic ia  

percorre o mundo mais  ráp ida do que o éter ,  e  com toda vênia,  os Gestores 

Públ icos,  inc lus ive os Magistrados hoje estão sob ho lofotes e lunetas do povo,  

passou o tempo da escur idão,  e da mordaça. É tanto,  que basta acessar os s i tes e  

b logs que há de se perceber que escr i to  em nossa l íngua pátr ia,  o Poder Judic iár io  

se encontra dentro de uma panela de pressão,  fa l tando pouco,  mas muito pouco,  

para ca írem as togas.  

 

11 Po is  bem, o Munic íp io de Nata l ,  por  meio de quem quer que seja, 

a inda não aprendeu o que são Precatór ios ou Requis ição de Pequenos Valores,  haja 

v ista que no Decreto Munic ipa l  9.002, de 26 de janeiro de 2010 ,  sequer se fala 

neste nome peçonhento ,  mas se fa la sem SENTENÇA JUDICIAL,  às fo lhas 12 

demonstra que gastará do seu orçamento R$ 24.700.000,00, bem mais d i ferente do 

famoso Decreto 9.020/2010, de 08 de março de 2010. Ou seja,  em 26 de janeiro de 
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2010, a prev isão do Munic íp io  era pagar naquele ano o va lor  de R$ 24.700.000,00 ,  

e  com o Decreto Nº 9.020 de 08.03.2010, o Munic íp io  pagar ia  ao ano o va lor  de R$ 

20.395.480,00.  

 

12 Ora,  se o Munic íp io est ivesse pagando seus Precatór ios,  dever ia 

depos i tar  mensalmente o va lor  de R$ 1.707.538,73 ,  dos quais  a inda reter ia  a seu 

favor  o va lor  de R$ 469.573,15 referente ao IRRF,  mas pe lo  que consta no s i te  

deste Tr ibunal  não é is to que acontece,  uma vez que pe los 2 únicos acordos 

f i rmados,  e la  tem que pagar R$ 380.102,91 a HENASA, e mais  R$ 30.000,00 do 2º 

acordo referente a RPV,  o que a inda lhes sobra d inheiro. 

 

13 Apesar d isto,  este própr io Tr ibunal  d ivu lga em seu s i te  de que o 

própr io Munic íp io  do Nata l ,  recorreu de dec isão onde quer ia  fazer  um acordo com a 

Assoc iação dos Procuradores e dos Consul tores Jur íd icos do própr io  Munic íp io,  e  que 

para não se tornar  uma GALHOFA, fo i  indefer ido,  MAS, este Tr ibunal  entendeu de 

cr iar  uma LISTA ESPECIAL.  E que l i s ta espec ia l  é  esta.  Posso também entrar ?  

 

14 Ta l  dec isão,  fo i  anunc iada em vár ios s i tes,  mas como muitos tem 

medo,  prefer i ram ret i rar  do ar ,  mas a inda sobrou a AASP que manteve.  

 

15 Não ex iste outro meio senão requerer  a antec ipação de tute la,  até 

porque ex iste a veross imi lhança da a legação,  pe los própr ios Decretos Munic ipa is ,  os 

quais  devem ser cumpr idos a r isca por quem tem Poder,  até porque fo i  a  Própr ia  

Prefe i ta quem os Decretou.  Ex iste o per icu lum in mora ,  a  cons iderar  que pe lo andar  

da carruagem, só o d i re i to de sucessões prevalecerá,  e no caso se faz necessár io  

que este Ju lgador,  incont inent i  e  em caráter  inaudi ta a l tera pars ,  determine o  

b loqueio bancár io  dos va lores a serem adimpl idos,  determinando ao Banco que se 

trata de obr igação sucess iva e mensal,  sendo desnecessár io  requerer  que o 

Munic íp io se pronunc ie sobre seu própr io DECRETO, e seja in ic iado o pagamento dos 

Precatór ios pe la ordem cronológ ica.  Após efet ivado a medida a qual  será públ ica,  

c i te  a Prefe i ta e o Munic íp io para contestarem a ação.  Aqui  a lém dos do is  requis i tos 

bás icos para a concessão da medida,  ex iste uma necess idade premente a in ic iar  um 

processo de moral ização das inst i tu ições públ icas,  do contrár io,  a  quem o 

jur isd ic ionado i rá recorrer  ?  

 

16 No caso em te la,  como todos os atos do Execut ivo devem ser 

públ icos,  que a Prefe i ta ex iba em sua contestação todos os documentos de 

transferênc ia para este Tr ibunal  para ad impl i r  com seu própr io  Decreto,  conforme 

rubr ica 319091 -  Sentenças Judic ia is  F -  111 -  I I I  -  24.700. 

 

17 Porque a demanda é in ic ia lmente contra a Prefe i ta MICARLA DE 

SOUZA, e sua leg i t imidade de ser  pó lo pass ivo.  

 

18 Nos hor izontes Pa lac ianos,  ex iste o Decreto-Le i  nº 201, de 

27/02/1967, depois  a l terada pela Le i  10.028, de 19/10/2000 onde reza: 

       Av. Raimundo Chaves, 1960 - Candelária - Natal/RN - CEP 59.064-390 
Tel.: (84) 3234-0811 | Plantão: (84) 9983-8564 | www.juniorgurgel.adv.br 

5



 

 

Art.  1º São crimes de responsabil idade dos Prefeitos 

Municipal ,  suje i tos ao ju lgamento do Poder Judic iár io,  

independentemente do pronunc iamento da Câmara dos Vereadores:  

(gr i fe i)  

( . . . )   

XIV -  Negar execução a lei  federa l ,  estadual  ou municipal ,  ou 

de ixar  de cumpr i r  ordem judic ia l ,  sem dar o mot ivo da recusa ou 

da imposs ib i l idade,  por escr i to ,  à autor idade competente; (objeto 

do PCCO nº 1.0000.05.430133-8/000)  

Le i  Federa l  nº 7.347, de 24.07.1985:  

 

19 Não se pode o lv idar  que a Le i  ac ima refer ida va i  mais longe,  

apesar de que nem sempre o que está escr i to não se cumpre,  mas é desta Ação que 

o Min istér io  Públ ico deverá interv i r  po is  estamos tratando também CRIME, e o 

Min istér io  Públ ico deverá AGIR como faz em outras esferas,  para fazer cumpr ir  a  Le i  

ta l  e  qual  está escr i ta,  sa lvo,  se cr ie  uma Le i  Única que revogue todas as Le is .  

 

20 O t ipo penal  do inc iso XIV do art igo 1o . ,  do Dec- le i  201,  de 27 de 

fevere i ro  de 1967 ("Dispõe sobre a responsabi l idade dos prefe i tos e vereadores,  e  

dá outras prov idênc ias"),  part icu larmente a norma de sua pr imeira parte,  ou seja, 

"negar execução a lei  federal ,  estadual ou municipal . . . " ,  não deixa dúvidas.  

 

21 Ora é l i c i to  o  Prefe i to  não cumpr ir  uma determinada Le i ,  se esta  é  

inconst i tuc ional ,  mas se o própr io Prefe i to ba ixa um DECRETO, e este mesmo 

Prefe i to não cumpre seu Decreto,  o cr ime é DUPLO. Aqui  está o ve lho adágio 

popular .  FAÇA O QUE EU DIGO, MAS NÃO FAÇA O QUE EU FAÇO .  Por  outro lado,  

não dever ia  a Prefe i ta  esquecer que "A Lei  é  obrigatória para todos,  

principalmente para as autoridades que devem prestigiá-la a todo custo,  não 

apenas atendendo ao seu texto,  mas também ao seu espír ito" .  E o p ior ,  se fo i  

a  própr ia  Prefe i ta  quem co locou veneno na Cobra. 

 

22 O mero descumprimento  da le i ,  por  vez,  corresponde a essa 

inexecução ou v io lação e se dá sempre que o dest inatár io  da le i  de ixa de cumpr ir  o  

mandamento ne la cont ido,  mantendo conduta comiss iva ou omissa desconforme com 

os l imites por  e la estabelec idos.  

 

23 Indiscut ive lmente qualquer conduta do Prefe ito,  de 

descumpr imento à le i  que estabeleça obr igação espec í f ica do cargo,  conf igura a  

negativa de execução à lei ,  como, também, qualquer conduta que revele  

inequívoca vontade do Prefe i to  de ev i tar  a produção de efe i tos de le i  de qualquer  

f ina l idade ou natureza no âmbito do Município .  

 

24 O tema em questão é o do art igo 100 da CF,  que tem esta redação: 
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Art .  100. À exceção dos créditos de natureza a l iment íc ia,  os 

pagamentos devidos pela Fazenda Federa l ,  Estadual  ou Munic ipa l ,  

em v ir tude de sentença judic iár ia ,  far-se-ão exc lus ivamente na 

ordem cronológ ica de apresentação dos precatór ios e á conta dos 

créd i tos respect ivos,  pro ib ida a designação de casos ou de pessoas 

nas dotações orçamentár ias e nos crédi tos adic ionais  abertos para 

este f im. 

 

25 O art .  100 da Const i tu ição Federa l  é  expresso no sent ido de que a 

dotação (ou seja,  a autor ização para gastar) ,  prev ista na le i  orçamentár ia,  deve ser  

cons ignada ao Poder Judic iár io.  Ou seja,  embora o débi to seja da União,  do Estado,  

do Distr i to  Federa l ,  do Munic íp io,  da autarquia etc,  devendo constar  do orçamento 

da ent idade devedora (art .  100,  § 1º),  a  dotação deve ser  cons ignada ao Poder 

Jud ic iár io  (art .  100, § 2º).  Vamos confer i r  o  inte i ro  teor  dos §§ 1º e 2º do art .  100 

da Const i tu ição Federa l ,  de acordo com redação dada pe la Emenda Const i tuc ional  nº  

30/2000: 

 

"§ 1º é obr igatór ia a inc lusão,  no orçamento das ent idades de 

d i re i to públ ico,  de verba necessár ia  ao pagamento de seus débi tos 

or iundos de sentenças trans i tadas em ju lgado,  constantes de 

precatór ios jud ic iár ios,  apresentados até 1º de ju lho,  fazendo-se o 

pagamento até o f ina l  do exerc íc io  seguinte,  quando terão seus 

va lores atua l izados monetar iamente."  

 

"§ 2º As dotações orçamentár ias e os créd i tos abertos serão 

cons ignados d i retamente ao Poder Judic iár io,  cabendo ao 

Pres idente do Tr ibunal  que profer ir  a  dec isão exeqüenda 

determinar  o pagamento segundo as poss ib i l idades do depós i to,  e 

autor izar ,  a requer imento do credor,  e exc lus ivamente para o caso 

de preter imento de seu d i re i to de precedênc ia,  o seqüestro da 

quant ia necessár ia  á sat is fação do débi to."  

 

26 Exatamente para reso lver  o grave problema do atraso no 

pagamento dos precatór ios,  a Emenda Const i tuc ional  nº 30/2000 determinou que as  

dotações fossem cons ignadas d i retamente ao Poder Judic iár io,  motivo pelo qual 

está se promovendo uma representação contra a Desembargadora Presidente 

junto ao Conselho Nacional  de Just iça,  bem como Ação junto ao Superior  

Tribunal de Justiça,  por sua OMISSÃO .  

 

27 A razão d isso é muito s imples:  se cada órgão do Poder Execut ivo 

for responsável  pe lo pagamento de seus débitos,  será muito fác i l  f rustrar  a 

execução: bastará,  s implesmente,  de ixar  de efetuar todos ou parte dos pagamentos,  

desde que não se v io le  a ordem de pagamentos ( is to é,  desde que não pague fora 

da ordem cronológ ica).  Não há qualquer sanção (sob aspecto jur íd ico)  pe lo 

descumpr imento da obr igação do pagamento de precatór ios,  po is  a medida de 

seqüestro de verbas,  prev ista no art .  731 do Código de Processo Civ i l ,  só é cabíve l  
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quando a pessoa jur íd ica de d i re i to públ ico v io la  a ordem de pagamento: se e la  

de ixar  de pagar os precatór ios ou parte deles,  desde que não pague com vio lação da 

ordem cronológ ica,  não há qualquer sanção jur íd ica.  Não é razoável  (sob um 

aspecto pol í t i co,  mora l  e  lóg ico) que em um processo de execução forçada (como é 

o caso de processo de execução para pagamento de d inheiro)  possa o devedor, já 

condenado, s implesmente de ixar  de pagar sem sofrer  qualquer t ipo de sanção.  Não 

é razoável  que a dec isão de pagar ou não pagar,  em um processo de execução 

forçada,  f ique a cargo do devedor, que poderá optar  por constru i r  l indas pontes e 

v iadutos,  d izer  que as f inanças do Estado estão em ordem, em detr imento de pagar 

os precatór ios de pessoas que,  leg it imamente,  obt iveram na Just iça o 

reconhec imento dos seus d ire i tos.  Não pode o Estado (Poder Execut ivo) de ixar 

cumpr ir  o  que fo i  determinado pe lo própr io  Estado (Poder Judic iár io) .  Portanto,  a  

dotação não deve ser  efetuada aos órgãos e ent idades devedores.  Esse fo i  o  esp ír i to  

da Emenda Const i tuc ional  nº 30/20 

 

28 Como não é novidade,  no d ia 10 de janeiro de 2012,  em entrev ista 

ao Jornal  a  Fo lha de São Paulo,  a Min istra E l iana Calmon, hoje o ícone do 

Judiciário  ass im se pronunciou: 

 

ELIANA CALMON: Perceba que e les atacam e depois  fazem 

ressa lvas.  Eu prec iso fazer  a lguma co isa porque estou vendo a 

serpente nascer e eu não posso me calar .  É a ú l t ima co isa que 

estou fazendo pe la carre i ra,  pe lo  Judic iár io .  Vou cont inuar.  (Gr i fe i)  

 

29 Por esta grave s i tuação que perdura há anos,  como já fo i  d i to 

necessár io a antec ipação de tute la,  a c i tação dos Demandados para contestarem, a  

int imação do Parquet  para part ic ipar  do fe i to  e promover o desmembramento da 

ação penal  competente,  e as cominações legais necessár ias.  

 

30 Requer que o Setor  de Precatór ios informe a este Ju lgador os 

nomes e endereços dos Credores do Munic íp io,  para quem achar que deve part ic ipar  

do fe i to como l i t i sconsorte pass ivo necessár io, devendo ser  c i tados. 

 

 Requer o benef ic io  da just iça gratu i ta,  face a imposs ib i l idade 

demandar em ju ízo sem preju ízo de sua sobrev ivênc ia, bem como amparado no 

Dire i to Const i tuc ional  de que todos tem dire i to a pet ic ionar.  

 

 O Dire i to  de Pet ição está expresso em nossa Const i tu ição e tem 

assento const i tuc ional  no art igo 5º,  inc iso XXXIV da Const i tu ição Federa l:  “são a  

todos assegurados,  independentemente do pagamento de taxas: a)  o d i re i to de 

pet ição aos Poderes Públ icos em defesa de d i re i tos ou contra i legal idades ou abuso 

de poder;  b) a obtenção de cert idão em repart ição públ ica, para defesa de d ire i tos e 

esc larec imento de s i tuações de interesse pessoal .”  
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 Este inst i tuto permite a qualquer pessoa d ir ig i r-se formalmente a  

qualquer  autor idade do Poder  Públ ico,  com o intu i to  de levar- lhe uma re iv indicação,  

uma informação,  queixa ou mesmo uma s imples op in ião acerca de a lgo re levante 

para o interesse própr io,  de um grupo ou de toda a co let iv idade.  

 

 Se impõe a procedênc ia da ação,  para que mensalmente seja ret ido 

1/12 avos de 1% da rece i ta  corrente l iqu ida do Munic íp io d i retamente na inst i tu ição 

f inanceira,  haja v ista que o Munic íp io  não cumpre Decreto,  e  transfer ido para 

pagamento dos Precatór ios,  e que este Tr ibunal  PUBLIQUE todos os atos re lat ivos 

aos Precatór ios,  para dar  TRANSPARÊNCIA,  ao negóc io jur íd ico,  necessár io e legal .  

 

 O Autor  não va i  requerer  a condenação em sucumbência,  para 

ev i tar  de ter  que esperar  mais  longos anos para receber.  Concede-se esta  

boni f icação ao Munic íp io.  

 

 Dá-se a causa o va lor  s imból ico de R$ 10.000,00.  

 Pede defer imento.  

 Nata l ,  11 de janeiro de 2012. 

 

Franc isco Gurgel  dos Santos Júnior  

OAB/RN 4775 
 


	ELIANA CALMON: Perceba que eles atacam e depois fazem ressalvas. Eu preciso fazer alguma coisa porque estou vendo a serpente nascer e eu não posso me calar. É a última coisa que estou fazendo pela carreira, pelo Judiciário. Vou continuar. (Grifei)

